
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MSGPL - Mensagem do Executivo
(Projeto de Lei) 

Número:  004482/2021  
Processo:  9276-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Mensagem do Executivo de nº 4482/2021, que "Institui o Serviço
Socioassistencial Família Acolhedora, o Programa Família Extensa e os Benefícios Eventuais do
SUAS, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras providências.".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Saúde Pública e
Bem-estar Social.

Ante o exposto, após avaliação de tudo que consta nos autos, libero sua tramitação até o
plenário, onde manifestarei meu voto. 

 

Palácio Barbosa Lima, 06 de janeiro de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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